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PARECER No 1141/2009 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI No 363/2007. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Gilberto Natalini, visa instituir 
o Programa de Monitoramento Ambiental – PROMA, com o intuito de disseminar o 
plantio da espécie Tradescantia Pallida, popularmente conhecida como “Coração Roxo”, 
em logradouros públicos e espaços abertos, como praças, avenidas, canteiros centrais, 
pátios de escolas, bibliotecas, parques, entre outros. O programa tem como objetivos: 
estabelecer estudos de pontos mais poluídos da cidade; avaliar periodicamente o 
estado de conservação das mudas plantadas e priorizar o plantio de mudas nos locais 
onde não tenham sido instalados pontos de medição da qualidade do ar.  
Conforme a justificativa, o “Coração Roxo” serviria como um instrumento para 
monitorar a qualidade do ar em determinados locais do Município, podendo qualquer 
pessoa “avaliar e monitorar a qualidade do ar, no momento exato, porque a mudança 
da cor da planta serve como um sensor de análise de dados. Por exemplo, em dias 
mais poluídos a planta se torna de coloração mais escura e rajada; ao contrário, em 
dias como melhor qualidade do ar, ela fica mais clara e de aspecto liso”, podendo ser 
realizado o chamado biomonitoramento. 
Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor, porquanto as despesas para sua 
execução correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário. 
Favorável, portanto, é o parecer. 
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